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15.10.2020 A8-0200/796

Alteração 796
Pascal Canfin
em nome da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum – apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018) 392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 45

Texto da Comissão Alteração

(45) O apoio deverá permitir estabelecer 
e concretizar a cooperação entre pelo 
menos duas entidades, com vista a cumprir 
os objetivos da PAC. O apoio poderá 
abranger todos os aspetos da cooperação, 
como a criação de regimes de qualidade, as 
ações coletivas no domínio do ambiente e 
do clima, a promoção das cadeias de 
abastecimento curtas e dos mercados 
locais, os projetos-piloto, os projetos do 
grupo operacional no âmbito da parceria 
europeia de inovação para a produtividade 
e a sustentabilidade agrícolas, os projetos 
de desenvolvimento local, as «aldeias 
inteligentes», os clubes de compradores e 
as cooperativas de máquinas agrícolas, as 
parcerias entre explorações, os planos de 
gestão da floresta, as redes e 
agrupamentos, a agricultura social, a 
agricultura apoiada pela comunidade, as 
medidas no âmbito da iniciativa LEADER 
e a criação de associações de produtores e 
de organizações de produtores, bem como 
outras formas de cooperação consideradas 
necessárias para alcançar os objetivos 
específicos da PAC.

(45) O apoio deverá permitir estabelecer 
e concretizar a cooperação entre pelo 
menos duas entidades, com vista a cumprir 
os objetivos da PAC. O apoio poderá 
abranger todos os aspetos da cooperação, 
como a criação e a manutenção de regimes 
de qualidade, as ações coletivas no 
domínio do ambiente e do clima, a 
promoção das cadeias de abastecimento 
curtas e dos mercados locais, os projetos-
piloto, os projetos do grupo operacional no 
âmbito da parceria europeia de inovação 
para a produtividade e a sustentabilidade 
agrícolas, os projetos de desenvolvimento 
local, as «aldeias inteligentes», os clubes 
de compradores e as cooperativas de 
máquinas agrícolas, as parcerias entre 
explorações, os planos de gestão da 
floresta, incluindo agrossilvicultura, as 
redes e agrupamentos, a agricultura social, 
a agricultura apoiada pela comunidade, as 
medidas no âmbito da iniciativa LEADER 
e a criação de associações de produtores e 
de organizações de produtores, bem como 
outras formas de cooperação consideradas 
necessárias para alcançar os objetivos 
específicos da PAC.
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15.10.2020 A8-0200/797

Alteração 797
Pascal Canfin
em nome da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum – apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018) 392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 50

Texto da Comissão Alteração

(50) O FEADER não deverá apoiar os 
investimentos suscetíveis de prejudicar o 
ambiente. Por conseguinte, o presente 
regulamento deverá incluir um conjunto de 
regras de exclusão, bem como a 
possibilidade de continuar a desenvolver 
essas garantias em atos delegados. 
Concretamente, o FEADER não deverá 
financiar os investimentos em sistemas de 
irrigação que não contribuam para atingir 
ou manter um bom estado das massas de 
água que lhe estão associadas nem os 
investimentos em florestação que não 
sejam coerentes com os objetivos no 
domínio ambiental e climático, em 
consonância com os princípios da gestão 
sustentável da floresta.

(50) O FEADER não deverá apoiar os 
investimentos suscetíveis de prejudicar o 
ambiente ou que não sejam consentâneos 
com os objetivos no domínio climático, 
ambiental, do bem-estar animal e da 
biodiversidade. Por outro lado, os 
investimentos que geram benefícios 
económicos e ambientais devem ser 
salientados. Por conseguinte, o presente 
regulamento deverá incluir um conjunto de 
regras de exclusão mais específicas, bem 
como a possibilidade de continuar a 
desenvolver essas garantias em atos 
delegados. Concretamente, o FEADER não 
deverá financiar os investimentos em 
sistemas de irrigação que não contribuam 
para atingir ou manter um bom estado das 
massas de água que lhe estão associadas 
nem os investimentos em florestação que 
não sejam coerentes com os objetivos no 
domínio ambiental e climático, em 
consonância com os princípios da gestão 
sustentável da floresta. Os Estados-
Membros devem assegurar que as 
autoridades desempenham um papel ativo 
na ecologia e na gestão dos incêndios 
florestais no âmbito de todas as ações de 
florestação ou reflorestação e que 
reforçam o papel das medidas preventivas 
não vinculativas e da gestão do uso dos 
solos.
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15.10.2020 A8-0200/798

Alteração 798
Pascal Canfin
em nome da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum – apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018) 392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 52

Texto da Comissão Alteração

(52) Refletindo a importância da luta 
contra as alterações climáticas, em 
consonância com os compromissos da 
União para aplicar o Acordo de Paris e os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
das Nações Unidas, este programa 
contribuirá para a integração da ação 
climática nas políticas da União e para a 
concretização da meta global que consiste 
em canalizar 25 % das despesas constantes 
do orçamento da UE para apoiar os 
objetivos climáticos. Estas medidas 
deverão contribuir com 40 % da dotação 
financeira global da PAC para os objetivos 
em matéria climática. As medidas 
pertinentes serão identificadas durante a 
preparação e a execução do programa e 
reanalisadas no contexto dos processos de 
avaliação e de revisão pertinentes.

(52) Refletindo a importância da luta 
contra as alterações climáticas, em 
consonância com os compromissos da 
União para aplicar o Acordo de Paris e os 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
das Nações Unidas, este programa 
contribuirá para a integração da ação 
climática e para eliminar 
progressivamente os subsídios que 
prejudicam o ambiente nas políticas da 
União e para a concretização da meta 
global que consiste em canalizar pelo 
menos 30 % das despesas constantes do 
orçamento da UE para apoiar os objetivos 
climáticos. Estas medidas devem contribuir 
com pelo menos 40 % da dotação 
financeira global da PAC para os objetivos 
em matéria climática. As medidas 
pertinentes serão identificadas durante a 
preparação e a execução do programa e 
reanalisadas no contexto dos processos de 
avaliação e de revisão pertinentes.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/799

Alteração 799
Pascal Canfin
em nome da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum – apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018) 392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 52-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(52-A) Tendo em vista a importância de 
combater a perda de biodiversidade, em 
consonância com as obrigações da União 
para aplicar a Convenção sobre a 
Diversidade Biológica e os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável das Nações 
Unidas, este programa contribuirá para a 
integração de medidas de proteção da 
biodiversidade nas políticas da União, 
nomeadamente no que se refere aos 
espaços agrícolas e «habitats», e facultará 
anualmente 15 mil milhões de EUR de 
financiamento da PAC para apoiar os 
objetivos em termos de biodiversidade, 
que serão complementados por 5 mil 
milhões de EUR de financiamento por 
parte dos Estados-Membros. Este 
financiamento apoiará, nomeadamente, 
medidas de preservação da biodiversidade 
em conformidade com o artigo 28.º e com 
os artigos 65.º e 67.º.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/800

Alteração 800
Pascal Canfin
em nome da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum – apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018) 392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 58-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(58-A) A base de conhecimentos existente, 
em termos de quantidade e de qualidade 
das informações disponíveis, varia 
consideravelmente para efeitos de 
acompanhamento dos objetivos 
específicos definidos no artigo 6.º da 
presente proposta. No que diz respeito a 
alguns objetivos específicos, em especial 
ao acompanhamento da biodiversidade, a 
base de conhecimentos é atualmente fraca 
ou insuficientemente adaptada para 
efeitos de criação de indicadores de 
impacto sólidos, nomeadamente no que se 
refere aos polinizadores e à biodiversidade 
das culturas. Os objetivos específicos e os 
indicadores definidos, respetivamente, no 
artigo 6.º e no anexo I para a União no 
seu conjunto devem assentar numa base 
de conhecimentos e em metodologias 
partilhadas ou comparáveis em todos os 
Estados-Membros. A Comissão deve 
identificar os domínios em que haja 
lacunas de conhecimentos ou cuja base de 
conhecimentos seja insuficientemente 
adaptada para efeitos de 
acompanhamento do impacto da PAC. O 
orçamento da União deve ser utilizado 
para dar uma resposta comum aos 
obstáculos relacionados com os 
conhecimentos e com o acompanhamento 
respeitantes a todos os objetivos 
específicos e indicadores previstos no 
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artigo 6.º. A Comissão deverá elaborar um 
relatório sobre esta questão o mais tardar 
até 31 de dezembro de 2020 e divulgar 
publicamente as suas constatações.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/801

Alteração 801
Pascal Canfin
em nome da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum – apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018) 392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 59

Texto da Comissão Alteração

(59) A estratégia deverá ainda pôr em 
evidência a complementaridade dos 
instrumentos da PAC e das outras políticas 
da União. Os planos estratégicos da PAC 
deverão, em especial, ter em conta, se for 
caso disso, a legislação no domínio 
ambiental e climático, devendo os planos 
nacionais que emanam dessa legislação ser 
descritos como parte da análise da situação 
vigente («análise SWOT»). É conveniente 
estabelecer a lista dos instrumentos 
legislativos a que deverá ser 
especificamente feita referência nos planos 
estratégicos da PAC.

(59) A estratégia deverá ainda pôr em 
evidência a complementaridade dos 
instrumentos da PAC e de outras políticas 
da União, incluindo a política de coesão. 
Os planos estratégicos da PAC deverão, em 
especial, ter em conta a legislação no 
domínio ambiental e climático e os 
compromissos da União relativamente à 
coerência das políticas para o 
desenvolvimento, devendo os planos 
nacionais que emanam dessa legislação ser 
descritos como parte da análise da situação 
vigente («análise SWOT»). É conveniente 
estabelecer a lista dos instrumentos 
legislativos a que deverá ser 
especificamente feita referência nos planos 
estratégicos da PAC.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/802

Alteração 802
Pascal Canfin
em nome da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum – apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018) 392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 68-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(68-A) A água é um fator de produção 
indispensável para a agricultura. Neste 
sentido, a gestão da água é uma questão 
que se reveste de importância primordial 
pelo que deve ser melhorada. Por outro 
lado, as alterações climáticas terão 
impactos significativos nos recursos 
hídricos, com períodos de seca mais 
frequentes e intensos, mas também 
períodos de fortes precipitações. 
Armazenar água durante o outono e o 
inverno é uma solução de senso comum. 
Por outro lado, as massas de água ajudam 
a criar ambientes que propiciam uma 
grande biodiversidade. Também permitem 
preservar a vitalidade dos solos e manter 
caudais de estiagem suficientes nos cursos 
de água, favorecendo assim a vida 
aquática.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/803

Alteração 803
Pascal Canfin
em nome da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum – apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018) 392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Considerando 74

Texto da Comissão Alteração

(74) A orientação para os resultados 
desencadeada pelo modelo de prestação 
requer um quadro de desempenho robusto, 
principalmente porque os planos 
estratégicos da PAC contribuirão para os 
objetivos gerais de outras políticas de 
gestão partilhada. A adoção de uma 
política baseada no desempenho implicará 
uma avaliação anual e plurianual com base 
nos indicadores de realizações, de 
resultados e de impacto selecionados, 
definidos no quadro de acompanhamento e 
de avaliação do desempenho. Para o efeito, 
deverá ser selecionado um conjunto 
limitado e focalizado de indicadores, de 
modo a refletir tão fielmente quanto 
possível se a intervenção apoiada contribui 
para a realização dos objetivos. Os 
indicadores de resultados e de realizações 
respeitantes aos objetivos relacionados 
com o clima e o ambiente podem incluir as 
intervenções previstas nos instrumentos de 
planeamento nacionais em matéria de 
ambiente e de clima que emanam da 
legislação da União.

(74) A orientação para os resultados 
desencadeada pelo modelo de prestação 
requer um quadro de desempenho robusto, 
principalmente porque os planos 
estratégicos da PAC contribuirão para os 
objetivos gerais de outras políticas de 
gestão partilhada. A adoção de uma 
política baseada no desempenho implicará 
uma avaliação anual e plurianual com base 
nos indicadores de realizações, de 
resultados e de impacto selecionados, 
definidos no quadro de acompanhamento e 
de avaliação do desempenho. Para o efeito, 
deverá ser selecionado um conjunto 
limitado e focalizado de indicadores, de 
modo a refletir tão fielmente quanto 
possível se a intervenção apoiada contribui 
para a realização dos objetivos. Os 
indicadores de resultados e de realizações 
respeitantes aos objetivos relacionados 
com o clima e o ambiente, como a 
qualidade e a quantidade de água, devem 
incluir as intervenções previstas nos 
instrumentos de planeamento nacionais em 
matéria de ambiente e de clima que 
emanam da legislação da União.

Or. en
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15.10.2020 A8-0200/804

Alteração 804
Pascal Canfin
em nome da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum – apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018) 392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Os Estados-Membros devem 
estabelecer, nos seus planos estratégicos da 
PAC, as definições de «atividade agrícola», 
«superfície agrícola», «hectare elegível», 
«verdadeiro agricultor» e «jovem 
agricultor»:

1. Os Estados-Membros devem 
estabelecer, nos seus planos estratégicos da 
PAC, as definições de «atividade agrícola», 
«superfície agrícola», «hectare elegível», 
«verdadeiro agricultor» e «jovem 
agricultor»:

(a) «Atividade agrícola» deve ser 
definida de modo a incluir a produção dos 
produtos agrícolas enumerados no anexo I 
do TFUE, incluindo o algodão e a talhadia 
de rotação curta, bem como a manutenção 
da superfície agrícola num estado que a 
torne adequada para o pastoreio ou o 
cultivo, sem intervenção preparatória 
especial para além dos métodos e máquinas 
agrícolas habituais;

(a) «Atividade agrícola» deve ser 
definida de modo a incluir a produção dos 
produtos agrícolas enumerados no anexo I 
do TFUE, incluindo o algodão e a talhadia 
de rotação curta, bem como a manutenção 
da superfície agrícola num estado que a 
torne adequada para o pastoreio ou o 
cultivo, sem intervenção preparatória 
especial para além dos métodos e máquinas 
agrícolas habituais;

(b) «Superfície agrícola» deve ser 
definida de modo a incluir as terras aráveis, 
as culturas permanentes e os prados 
permanentes. Os conceitos de «terras 
aráveis», «culturas permanentes» e 
«pastagens permanentes» devem ser 
especificados mais pormenorizadamente 
pelos Estados-Membros de acordo com o 
seguinte enquadramento:

(b) «Superfície agrícola» deve ser 
definida de modo a incluir as terras aráveis, 
as culturas permanentes e os prados 
permanentes. Os conceitos de «terras 
aráveis», «culturas permanentes» e 
«pastagens permanentes» devem ser 
especificados mais pormenorizadamente 
pelos Estados-Membros de acordo com o 
seguinte enquadramento:

i) «terras aráveis», as terras cultivadas 
para produção vegetal ou as superfícies 
disponíveis para produção vegetal mas em 
pousio, incluindo as superfícies retiradas 
da produção nos termos dos artigos 22.º, 
23.º e 24.º do Regulamento (CE) 

i) «terras aráveis», as terras cultivadas 
para produção vegetal ou as superfícies 
disponíveis para produção vegetal mas em 
pousio, incluindo as superfícies retiradas 
da produção nos termos dos artigos 22.º, 
23.º e 24.º do Regulamento (CE) 
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n.º 1257/1999 do Conselho28, do artigo 39.º 
do Regulamento (CE) n.º 1698/2005 do 
Conselho29, do artigo 28.º do Regulamento 
(UE) n.º 1305/2013 ou do artigo 65.º do 
presente regulamento,

n.º 1257/1999 do Conselho28, do artigo 39.º 
do Regulamento (CE) n.º 1698/2005 do 
Conselho29, do artigo 28.º do Regulamento 
(UE) n.º 1305/2013 ou do artigo 65.º do 
presente regulamento,

ii) «culturas permanentes», as culturas 
não rotativas, com exclusão dos prados 
permanentes e das pastagens permanentes 
que ocupam as terras por cinco anos ou 
mais e dão origem a várias colheitas, 
incluindo os viveiros, e a talhadia de 
rotação curta,

ii) «culturas permanentes», as culturas 
não rotativas, com exclusão dos prados 
permanentes e das pastagens permanentes 
que ocupam as terras por cinco anos ou 
mais e dão origem a várias colheitas, 
incluindo os viveiros, e a talhadia de 
rotação curta,

iii) «prados permanentes e pastagens 
permanentes» (conjuntamente designados 
por «prados permanentes»), as terras não 
incluídas no sistema de rotação de 
culturas da exploração por um período de 
cinco anos ou mais, ocupadas com erva ou 
outras forrageiras herbáceas naturais 
(espontâneas) ou cultivadas (semeadas). 
Podem incluir outras espécies, 
nomeadamente arbustos e/ou árvores, que 
podem servir de pasto ou produzir 
alimentos para animais;

iii) «prados permanentes e pastagens 
permanentes» (conjuntamente designados 
por «prados permanentes»), as terras 
ocupadas com erva ou outras forrageiras 
herbáceas naturais (espontâneas) ou 
cultivadas (semeadas), que não tenham 
sido incluídas no sistema de rotação da 
exploração por um período igual ou 
superior a cinco anos e não tenham sido 
lavradas durante, pelo menos, cinco anos. 
A definição deve incluir outras espécies, 
nomeadamente arbustos e/ou árvores, que 
podem servir de pasto, e outras espécies, 
como arbustos e/ou árvores que produzem 
alimentos para animais, desde que a erva e 
outras forrageiras herbáceas se 
mantenham predominantes;

iii-A) «prados temporários», as terras 
aráveis cultivadas com erva ou outras 
espécies herbáceas durante um período 
inferior a cinco anos consecutivos ou 
superior a cinco anos nos casos em que se 
proceda à lavragem e ressemeadura. Não 
deverão ser contabilizados no âmbito dos 
sumidouros de carbono ou dos objetivos 
climáticos.
Os Estados-Membros podem igualmente 
decidir considerar como prados 
permanentes:
(a) terras que podem servir de pasto e que 
façam parte das práticas locais 
estabelecidas quando a erva e outras 
forrageiras herbáceas não predominarem 
tradicionalmente nas zonas de pastagem; 
e/ou
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(b) terras que podem servir de pasto 
quando a erva e outras forrageiras 
herbáceas não predominarem ou não 
existirem nas zonas de pastagem;

(c) Para efeitos dos tipos de 
intervenções sob a forma de pagamentos 
diretos, «hectare elegível» deve ser 
definido de modo a incluir qualquer 
superfície agrícola da exploração:

(c) Para efeitos dos tipos de 
intervenções sob a forma de pagamentos 
diretos, «hectare elegível» deve ser 
definido de modo a incluir qualquer 
superfície agrícola da exploração:

i) que, no ano em relação ao qual é 
solicitado apoio, seja utilizada para uma 
atividade agrícola ou, se a superfície 
também for utilizada para atividades não 
agrícolas, seja principalmente utilizada 
para atividades agrícolas e esteja à 
disposição do agricultor. Sempre que 
justificado por razões ambientais, os 
hectares elegíveis podem igualmente 
incluir certas superfícies utilizadas para 
atividades agrícolas apenas de dois em dois 
anos,

i) que, no ano em relação ao qual é 
solicitado apoio, seja utilizada para uma 
atividade agrícola ou, se a superfície 
também for utilizada para atividades não 
agrícolas, seja principalmente utilizada 
para atividades agrícolas e esteja à 
disposição do agricultor. Sempre que 
justificado por razões ambientais, os 
hectares elegíveis podem igualmente 
incluir certas superfícies utilizadas para 
atividades agrícolas apenas de dois em dois 
anos,

que tenha dado direito a pagamentos ao 
abrigo do título III, capítulo II, secção 2, 
subsecção 2, do presente regulamento ou 
ao abrigo do regime de pagamento de base 
ou do regime de pagamento único por 
superfície previsto no título III do 
Regulamento (UE) n.º 1307/2013, e que:

que tenha dado direito a pagamentos ao 
abrigo do título III, capítulo II, secção 2, 
subsecção 2, do presente regulamento ou 
ao abrigo do regime de pagamento de base 
ou do regime de pagamento único por 
superfície previsto no título III do 
Regulamento (UE) n.º 1307/2013, e que:

– tenha deixado de estar conforme 
com a definição de «hectare elegível» 
estabelecida no Regulamento (UE) 
n.º 1307/2013, alínea a), em resultado da 
aplicação das Diretivas 92/43/CEE e 
2009/147/CE ou da Diretiva 2000/60/CE,

– tenha deixado de estar conforme 
com a definição de «hectare elegível» 
estabelecida no Regulamento (UE) 
n.º 1307/2013, alínea a), em resultado da 
aplicação das Diretivas 92/43/CEE e 
2009/147/CE ou da Diretiva 2000/60/CE,

– ao longo do correspondente período 
de compromisso do agricultor, esteja 
florestada nos termos do artigo 31.º do 
Regulamento (CE) n.º 1257/1999, ou do 
artigo 43.º do Regulamento (CE) 
n.º 1698/2005, ou do artigo 22.º do 
Regulamento (UE) n.º 1305/2013, ou ao 
abrigo de um regime nacional cujas 
condições respeitam o artigo 43.º, n.os 1, 2 
e 3, do Regulamento (CE) n.º 1698/2005, 
ou do artigo 22.º do Regulamento (UE) 
n.º 1305/2013 ou dos artigos 65.º e 67.º do 

– ao longo do correspondente período 
de compromisso do agricultor, esteja 
florestada nos termos do artigo 31.º do 
Regulamento (CE) n.º 1257/1999, ou do 
artigo 43.º do Regulamento (CE) 
n.º 1698/2005, ou do artigo 22.º do 
Regulamento (UE) n.º 1305/2013, ou ao 
abrigo de um regime nacional cujas 
condições respeitam o artigo 43.º, n.os 1, 2 
e 3, do Regulamento (CE) n.º 1698/2005, 
ou do artigo 22.º do Regulamento (UE) 
n.º 1305/2013 ou dos artigos 65.º e 67.º do 
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presente regulamento, presente regulamento,

– ao longo do correspondente período 
de compromisso do agricultor, constitua 
uma superfície retirada da produção nos 
termos dos artigos 22.º, 23.º e 24.º do 
Regulamento (CE) n.º 1257/1999, do 
artigo 39.º do Regulamento (CE) 
n.º 1698/2005, do artigo 28.º do 
Regulamento (UE) n.º 1305/2013 ou do 
artigo 65.º do presente regulamento.

– ao longo do correspondente período 
de compromisso do agricultor, constitua 
uma superfície retirada da produção nos 
termos dos artigos 22.º, 23.º e 24.º do 
Regulamento (CE) n.º 1257/1999, do 
artigo 39.º do Regulamento (CE) 
n.º 1698/2005, do artigo 28.º do 
Regulamento (UE) n.º 1305/2013 ou do 
artigo 65.º do presente regulamento.

As superfícies utilizadas para a produção 
de cânhamo só são elegíveis se o teor de 
tetra-hidrocanabinol das variedades 
utilizadas não for superior a 0,2 %.

As superfícies utilizadas para a produção 
de cânhamo só são elegíveis se o teor de 
tetra-hidrocanabinol das variedades 
utilizadas não for superior a 0,2 %.

(d) «Verdadeiro agricultor» deve ser 
definido de modo a assegurar que não seja 
concedido qualquer apoio a pessoas cuja 
atividade agrícola constitua apenas uma 
parte insignificante das suas atividades 
económicas globais ou cuja atividade 
principal não seja a agricultura, sem 
prejuízo da concessão de apoio a 
agricultores que exerçam diversas 
atividades. A definição deve permitir 
determinar quais os agricultores que não 
são considerados verdadeiros agricultores, 
a partir de condições como a verificação 
dos rendimentos, o fator trabalho na 
exploração, o objeto da empresa e/ou a sua 
inscrição nos registos;

(d) «Verdadeiro agricultor» deve ser 
definido de modo a assegurar que não seja 
concedido qualquer apoio a pessoas cuja 
atividade agrícola constitua apenas uma 
parte insignificante das suas atividades 
económicas globais ou cuja atividade 
principal não seja a agricultura, sem 
prejuízo da concessão de apoio a 
agricultores que exerçam diversas 
atividades. A definição deve permitir 
determinar quais os agricultores que não 
são considerados verdadeiros agricultores, 
a partir de condições como a verificação 
dos rendimentos, o fator trabalho na 
exploração, o objeto da empresa e/ou a sua 
inscrição nos registos;

(e) «Jovem agricultor» deve ser 
definido de modo a incluir:

(e) «Jovem agricultor» deve ser 
definido de modo a incluir:

i) um limite máximo de idade, que 
não pode exceder 40 anos,

i) um limite máximo de idade, que 
não pode exceder 40 anos,

ii) as condições a satisfazer para ser 
«responsável de exploração»,

ii) as condições a satisfazer para ser 
«responsável de exploração»,

iii) a formação adequada e/ou as 
competências requeridas.

iii) a formação adequada e/ou as 
competências requeridas.

Or. en
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Alteração 805
Pascal Canfin
em nome da Comissão do Ambiente, da Saúde Pública e da Segurança Alimentar

Relatório A8-0200/2019
Peter Jahr
Política agrícola comum – apoio aos planos estratégicos a estabelecer pelos Estados-Membros 
e financiados pelo FEAGA e pelo FEADER
(COM(2018) 392 – C8-0248/2018 – 2018/0216(COD))

Proposta de regulamento
Artigo 5 – parágrafo 1 – alínea b)

Texto da Comissão Alteração

(b) Apoiar a proteção do ambiente e a 
luta contra as alterações climáticas e 
contribuir para a consecução dos 
objetivos da União relacionados com o 
ambiente e o clima;

(b) Apoiar e melhorar a proteção do 
ambiente, a luta contra as alterações 
climáticas e a biodiversidade; atingir os 
objetivos da União relacionados com o 
ambiente e o clima;

Or. en


